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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N - CMMPV 1227/2024
(a MPV 1227/2024)

Dé-se nova redacio ao inciso XI do § 32 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27
de dezembro de 1996, como proposto pelo art. 5° da Medida Provisdria, nos termos
a seguir:

XI - o crédito do regime de incidéncia ndo cumulativa da contribuicdo
para o PIS/PASEP e da COFINS, exceto com débito das referidas contribuicdes,
a partir de 4 de junho de 2024, excluidas desta vedagdo as cooperativas que

produzam mercadorias de origem animal ou vegetal.

JUSTIFICACAO

A presente emenda pretende preservar as cooperativas de produgdo

agropecudria, autorizando que as mesmas mantenham a compensagao dos
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créditos apurados de PIS/COFINS com outros tributos devidos no trimestre de

apuracao.
Sala da comissdo, 10 de junho de 2024.
Deputado Jodo Daniel Deputado Marcon
(PT - SE) (PT - RS)
Deputado Federal Deputado Federal

Deputado Valmir Assungio
(PT - BA)
Deputado Federal

CD/24138.46840-00 (LexEdit)

=
o
]

x
=2

* CD 241384684000 *





 
   
     2024-06-10T22:43:27.201Z
     
     
     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         o crédito do regime de incidência não cumulativa da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, exceto com débito das referidas contribuições, a partir de 4 de junho de 2024, excluídas desta vedação as cooperativas que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal.
           
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao inciso XI do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, como proposto pelo art. 5º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 74.      § 3º     XI – o crédito do regime de incidência não cumulativa da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, exceto com débito das referidas contribuições, a partir de 4 de junho de 2024, excluídas desta vedação as cooperativas que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal.  ” (NR)
    
  
   <p>A presente emenda pretende preservar as cooperativas de produção agropecuária, autorizando que as mesmas mantenham a compensação dos créditos apurados de PIS/COFINS com outros tributos devidos no trimestre de apuração. </p>
   
     
     
     
  
   


